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o impocto de inimiria,em Qarnpinae,pele segunda Claere de rubrica 58, 

da Tabella que acQiuprjnha o Regulamento em vigor,com o aoreeàkuo de 50 % 

o imposto de agencia ou escriptorio de vendao de méroadoriaB ,da rubrica 

16.,pela terceira clasae,n0ata Capital; bera como possa effeotuar oê res- 

pectivoe pagamentos porventura em atrnzo,relativo ao exercício de 1934,b 

as multas,de conformidade com o que dispoeso Decreto 719? de 5 de Junho 

de 1935,e os do exercício de 1935,de conformidade com o favor que deverá 

ser solicitado do Senhor Teoretario da Fazenda,estabelecido pelo artigp 

60 do citado decreto. 

A. Sá Filho. 
"■tív .V 

Mario Azevedo, 

Faço Subir ao (,nr, Qr. Secretario da Fazenda para eer or- 

denado o cumprimento do Acoordam. Diretoria Ceraldaa Receita 17/3/1936. 

a) A, Soares. 
Diretor Gteral. 

Tribunal era 4 de Março de 1936 

IAarc0?dno Pisa - Relator. 

De Acordo. 

Abelardo B. Alvee 

Fernando Jorge Nunes 

\ 

7 
Dario Cappellano 

Cumpr -se r.F.17/3/35• 

a)Clowis Riooiro 

Copia do accordêim doe proesseot., 

26,e3V55-98õ7-4696-lo745-18488-1784ü-29784-29784-9651-26636-tt 

41.564-30902-41564- 



A Recebedoria de Campinas^endo lançado a ÜTINA E0THER pa- 

ra o pagamentofnanu611a localidade,de 

18:75p$ooo correspondente ao imposto de comercio e 

12:ooo$ooo correspondentes ao inçosto territorial, 

de conformidade com o que dispõe o artigo 20 do decreto 

n.6.o54 de 19 de agosto de 1933,solicitou (fls l),em 26 de março de 1934,da 

Diretoria de FiscalisaçaQçfosse cancellado o imposto sobre o CAPITAL RíL-LI- 

SADO,que aque11a sociedade PAGAVA á Recebedoria de Renda§,nesta Capital. 

A Agencia da Sé,da Recebedoria de Rendas,em 23/V34,contes- 

tando a pretenção da Siactoria de Campinas,diz (fls 3 e 3 v) dever prevale- 

cer o imposto de comercio que foi sempre lançado nesta Capital e que 

"acresce ainda a circumstancia de ter sido o lançamento,no 

corrente exerci cio,feito de acordo com o artigo 29 do De- 

creto n. 6258,isto é,sobre o movimento de vendas effectua- 

do no exercicio de 1933,assim discriminado:- 

Assucar Rs   5.737:4o9$5oo 

Álcool Rs  7oo:815$5oq 

Total Rs 6í438í 255$000" 

donde o imposto,inclusive addicionaes,de Rs.16:088$000. 

Esse primeiro processo não teve seguimento,raesmo porque, 

por engano,em informações e despachos,éra a UTINA ETTHER considerada como 

socieade anonyma,quando não o é: 

Dahi o requerimento de fls, 6,era que a interessada alle- 

ga,em 17/4/34: 

"esta sociedade foi lançada no corrente exercicio para pa- 

gar o imposto de comercio e industria e taxa de consumo 

de aguardente pela Agencia da Sé,da Recebedoria de Rendas 

da Capital,Éonforme aviso n. 96,serie 12,em poder da sup- 

plicante,a8signado pelo escriturario-lançador Coelho""De 



acordo com o Decreto n.6.258,de 30 de Dezembro de 1933, 

foi o imposto calculado sobfe o valor global das nossas 

vendas mercantis,elevando-Be ao total de rB,16:088$400,,, 

e protesta contra o Acto da Recebedoria de Campinas que,em 26 de Março de 

1934,consoante aviso n. 14 ^ollectou a requerente para o pagamento dos mes- 

mos impostos,num total de Ra.l8!750$000, 

••Quantia que,a prevalecer,não estaria em concordância 

com o critério estabelecidaapelo citado decreto n. 

6.258,de 30/12/33,para a cobrança do mesmo iraposto*. 

àUriNA BSTHER,SOCIEDADE POR QUOTAS,com séde nesta 04- 

pital,aqui pratica todas as suas operações^ão tendo agencia,filial ou eB« 

critorio em Ca rapinas,fls6. 

0 processo exhibe a seguir,duas informações favoráveis 

a pretenção do requerente: a primeira,dá flB.6v,da Agencia da Sé; a segun- 

dado Snr, Administrador de Rendas,iniciada com a declaração de"qu4 a re- 

querente está sujeita a imposto territorial na importância de 12:ooo$ooo". 

Acreecenta o fnr. Administrador que, "a vista disso, 

não obstante a reducção no imposto de comercio deter- 

minado pelo decreto n,6471,de 3o/5/34,a requerente de- 

ve continuar lançada no imposto de comercio e industris 

pagando-o nesta Recebedoria",etc (fls.?). 

A informação de fls.8 e 8v,do Snr. Luiz Lanzoni,fiscal 

de Rendas,é,no «niBèianto,contrairia ás anteriores: dis que,na hypothose, 

deiiaa requerente de obedecer ao preceituado,que manda taxar pela estação 

Piscai da réde,para sel-o ,pela exactoria da situação do estabelecimento 

ou inmoveltque lançará os impostos de comercio,industria e territorial. 

Refpir»ndo-se ao que dispõe o artigo 50 do Decreto n. 

5.785,de 1932,acrescenta: 

"Nestas condições,parece-me,g,m.pl,aue devem ser tri- 

butados o estabelecimento industrial da renuerente em 

Campinas e o seu escriptorio de vendas na Capití|I,por 

serem dois estabelecimentos,o que não se daria se a 

organisação de venda estivesse funccionando no mesmo 

estabelecimento industrial. Alem disso,a tributação 

de um delles.oom a eiolueão do outro.qo&l. que eeja 



a orientação nesse sentido,não está prevista no 

Capitulo - Das isenções." 

Em longuissima informação,a fls 9,9v, e 10 a Recebe- 

doria de Campinas defende o áeu ponto de vista,justificando os seguintes 

lançamentos effectuadoBj 

Casa ou usina atacadista de assucar. 

Primeira Classe 10i000$000 

^0 % 5:000$000 

Adicional 3í 75o $000 

Imposto Territorial 

Sobre 2.500 alqueires 15:000$000 

Acha errado o lançamento da requerente,como fez 

a Recebedoria de Rendas da Capital.pelas vendas effectuadas,na importân- 

cia de 16;088$000,a qual,appliçadoa os dispositivos do art. 10 do Decreto 

n.6471,de 1934,86 reduz a 8:044$000,quando a Exactoria Campineira,pela mes- 

ma rubrica,lançou a UCINA ESSHER para o pagamento do imposto de industria 

e comercio no total de 18:75o$000flriB 9 v.) 

Allega a seguir que uma exactoria não pode applicar 

os dispositivos legaes (Art. 18 do decreto n. 5785,de 1932,em estabeleci- 

mento industriai fora de seu districto fiscal e sem o exame in-loco. 

Allega ainda a Exactoria Cançineira que a Recebedo- 

ria de Rendas da Capital não observou os requisitos legaes,ao effectuar os 

lançamentos que fez; que á Exactoria Campineira é que deve caber o lança- 

mento do imposto de coramercio (fls 10) sobre estabelecimentos situados em 

seu districto fiscal. 

A exposição da Recebedoria de Campinas.termina af- 

firmando que a UflNA BTTHSR^não pode deixar de figurar na primeira classe, 

pelos seus requisitos de insophismavel evidencia ".etc. 

Em parenthesis,que abrimos,nos insurgimos desde lo- 

go contra semelhante opinião. Nem mesmo no Estado poderá a ITINA E^THER 

ser oonsidarada com de primeira olaeee. S,talvez.a maior dae uelnae de as- 

sucar pelo processo da diffuoão,mis quanto a produoção se oollooa bem a- 

baiio das grandes fabricas do Korte e do Centro do Paiz.e de,pelo menos 

uma,de nosso Estado. 



Estéesegundo processo tem,egualmente .interrompida a suac 

marcha,sob o protesto de se completarem informações,que seriam desneces- 

sárias si o Erário Estadual tivesse organização compativel com o progres» 

so economico que attingiu o Estado,com a actividade desenvolvida pelos 

particulares. De ha muito que deveria ter essa repartição um registro, 

um cadastro,um fichario dos contribuintes,cora informações sufficientes 

parei evitar delongas,que prejudicam,sem qualquer vantagem,a marcha dos 

processos na sua peregrinação burocrática. 

Com um novo requerimento,datado de 11 de Julho de 1935, 

inicia-se ura terceiro processo,tendente a esclarecer e liquidar o assum- 

ptod dos dois anteriores. A ÜCINA ESTHER expõe e reguer o seguinte (flslS 

1Q) tendo sua séde em Tão Paulo,foi sempre collectado pela 

recebedoria de Rendas da Capital. 

20) A começar de 1934 a Exactoria Campineira passou,também, 

a lançar a requerente,para o pagamento de outros impostos,alem do Terri- 

torial, 30) Taxada duplamente,pepresentou a Secretarira da Fazenda 

(Processo n,985i 87 de Í934),expondo a sua situação,solicitando decidis- 

áe o Erário Estadoal onde e como deveria a requerente satisfazer os seus 

compromissos fiscaes; 

4Q)Para não incidir em raóra,a requerente recolheu,á Agen- 

cia da Sé,a importância dos impostos para cujo pagamento fora colletado 

pela Recebedoria de Rendas da Capital; e 

50) não obstante isso e ao facto de se achar ainda penden- 

te de solução o meoiurso intentado,a exactoria Campineira não só a lançou 

para o exercício de 1935 como,também,ameaça cobrar executivamente os im- 

postos impugnados, 

A requerente exhibe certidões.provando haver pago,nesta Ca- 

pital (fls 14 e 15) os impostos,bem como annexa documentos da Recebedoria 

de Campinas,intimando-a a entrar para o fisco com os impostos empugnados 

(fls.16) 

A USINA ErTHER,como se verifica pela deèiaração de fls.19, 

não se acha constituída sob a forma de sociedade anonyma,como o julgava 

a colletoria de Campinas,em 26/V34; A Recebedoria em 25/4/34; a Directo- 



/ . / 

ria de FiBcalisaçaOjem 28/4/M e em 7/5/34; a Receb9doria,era 9/5/34; o 

Fio cal de Rendas ,001 14/7/34; a Oolletoria de Campinas,era 28/Q/34; a Dire- 

toria de Fiscalisação,em 30/£/34; e,finalmente,a Recebedoria de Rendas da 

Capital,em 6/9 e em 12/9/34. Não se julga,por isso obrigada ás declarações 

a que se fefere o artigo 20,do decreto n.6o54,de 19 de Agosto de 1933. 

0 ?nr. Administrador,que ja se pronunciara a fls 3t,4,60, 

7 e 11,a fls. 19 e 19v,diz,outro: 

Versando este requerimento sobre assumpto já estudado e 

resolvido,faço juntar copia integral do processon.B.õôl, 

desta Recebedoria,e também copia da minha ultima informa- 

ção no processo de n.24431,de 1934,no «■curso apresentado 

pela firma desta praça,Nascimento & Filhos,Limitada,refe- 

rente a sua fabrica,localisada no Pary,,. 

0 rmr. Administrador diz,a seguir,que o procedimento fis- 

cal recoramendado pela ox^ctoria do Campinas levaria o fisco a bi-tributa- 

ção,vedada pela antiga e pela vigente carta constitucional do paiz,julga 

que não deve prevalecer a idea de lançamento anis elevado,mas sim o mais 

justo,quelle que melhor consubstancie o espirito de legislador (fls 19 v) 

No processo annexado por copia,seu officio dirigido,era da- 

ta de 5 do outubro de 1934,ao senhor Diretor (leral do Secretariado da Fa- 

zenda,o Snr. Administrador assim expõe o critério que julga melhor atten- 

der,era casos como o do presente processo,aos interesses geraes (fls.21): 

"10 Sd no proprio estabelecimento se effectuam vendas,faz- 

se o lançamento do estabelecimento,classificaádo-o de ac- 

cordo cora as vendas; 

20 Pi as vendas são effectuadas era ura escripturio central, 

séde da adrainistração,e o estabelecimento apenas reme- 

te as mercadorias aos compradores,de acordo com as or- 

dens emanadas do escriptorio,faz-se o lançamento só do 

do escriptorio,de acordo cora as vendas; 

30 Si as vendas são effectuadas na fabrica e em um ou 

ipais escriptorios,fazem-se tantos lançamentos quantos 

são os lugares onde se effectuam vendas,ou então faz- 

se um só lançamento pelo escriptorio que é séde da 



Administração,abrangendo,porém,este,as vendas totaes^. 

0 Cnr. Administrador,que defende a seguir este pondo da 

vista,lembra,no entretanto,que,no processo n. 6516,referente a firma 
- 

Campos Irmão & Cia,com fabrica de tecidos em Tatuby e escritório nesta 

C^pital,e no processo n.91223,deste anno,referente a firma Jorge Piccosse 

& Cia.,em tudo egual ao precedente,© Thesourü modificou a praie antiga, 

que julga ser a mais justa. 

. Diretoria da Pisoalisaçao,em informação datada de 1Q/L0/ 

34,nesse mesmo processo juntado por copia,manifesta-se contraria ao alvi- 

tre preconizado e.por isso,contra a praze (fls.23), 

A Procuradoria Fiscal,em parecer datado de 7 de Janeiro 

de 1934,nesse processo a que nos estamos referindo,rebate os argumentos 

da Diretoria de Fisoaliaação,ap»iandô,afinal,o modo de interpretar a quês' 

tão ezpoaado pela Rece^edoria de Rendas da Capital (fls.25.) 

Na hypothese em apreciação,uma vez que os requerentes 

vendam os seus próprios produotos,raa& effectuam essas 

, vtndas fora da fabrica,não nos parece occorrer o caso da 

pluralidade de estab elecimentoe de que cogita a citada 

disposição (art.50) ",do decreto 5785. 

Esse parecer,que é longo,estuda em detalhe a interpreta- 

ção que deve ser dada aos artigos 5Q e 7o do Decreto n. 5785.de 3o de 
j 

Dezembro de 1932,-que deu novo Regulamento para a arrecadação do imposto 

de conmercio e industria,terminando por invocar conhecida opinião de G-r- 

vadho de Mendonça. j. 

Não obstante.funccionario desse mesmo serviço aesim se 

exprime,apoz tantos pareceres: 

"As discussões havidas indicara a conveniência de se excla- 

recer.por decreto.as disposições obscurasH.{Fsl.27) 

Em 19A/35,o senhor Diretor Geral do Secretariado da 

zenda encaminha o processei junto por copia) á Diretoria de Fiscalisação 

para,proceder rtde acordo cora o parecer acima,da Procuradoria Fiscal,"ten- 

do v juntado,digo, tendo em sua devolução á Recebedoria de Rendas,sido junta- 

da a informação do Tnr. Administrador (fls.28).prestado no processo n. 



24431 de 1934,em que era interessada a firma Nascimento, & Filhos Ltd, 

Essa informação reforça as anteriores adoptadas como acima. 

 1  

Dessa exposição do que se encontra nestes autos se eviden- 

cia como são varias as opiniões. Isso decorre,não nesta duvida,de ser nn 

confusa a legislação,estabelecida,também,para ura regimem tributário con- 

fuso. Esse estado de cousas.que tantas dificuldades occaáiona ao fisco 

e não poucos vexames causa ao contribuinte,vae sendo,feliamente,corri- 

gido pela orientação do actual governo. A reforma tributaria iniciada 

não mais podérá ser interrompida. Deve Bel-o,ao contrario disso,aper- 

feiçoada pela experiência,para que as actividades paulistas possam se 

manifestar era um regimem aauiavel,regulado por uma lègistação simples, 

ao alcançe de todos. 

Mas,vamos ao oasot 

A ÜCIKA ErTHERjOue não se acha organizada sob a forma de 

Sociedade Anonyma,destina-se a exploração de assucar na usina de Cosmo- 

polis,a industMalisação de caima de assucar. t uma sociedade organisa- 

da para explorar uma industria,portanto,uma sociedade industrial. Embó 

ra venda a producção da sua usina,não é sociedade comercial como o são 

os conraerciarios de assucar,os atacadistas,etc, 

Assiè julgando,exarainada a legislação applicavel ao caso, 

prrece-nos que a IFINA ECTHIR deve continuar a pogal^em Campinas,© im- 

posto territorial,lançado sobre suas propriedades territoriaes,sitas 

não sò naquellt municipio como no de Limeira,conforme resolveu,em 12/4/ 

35,o Qonselho Central de Contribuintes do Imposto Territorial. 

O valor total de ditas propriedades,que em a area global 

de 2,500 alqueires,foi estabelecido em 1.163í74o$ooo,sendo que,para os 

terras sitas no municipio de Campinas,dataddo de 2/lo/34,foi arbitrado 

o valor de 942:ooo$ooo. 

x 

Parece-nos.egualmente,deve a USINA iTTHER pagar,em Campi- 

nas,o imposto de industria,conforme pleiteia a exactoria local e estabe- 

lece o artigo 13,do decreto n.5785,de 30 de Dezembro de 1932,que deu no- 

vo regulamento á arrecadação do imposto de comercio o industria.(capi- 



tulo III do procesto de lançamento), 

Esse impôsto,lançado sobre a uctividade principal da industria, 

-N.58 da Tab0lla,quo acompanha o Decreto acima referido,® deve attingir,no 

máximo,a importância de 8:000$000fcorrespondendo a segunda classe. 

Mas,conforme precéitua o artigo 4Q dó Decreto 5765f "Ôs estabe- 

lecimentos comaerciaes ou industriaes que,no mesmo edi fiei o, re- 

unirem ramos de comercio ou industria differentes ,e ESPECIAUHS 

TE INCLUÍDOS NA TABELLA QUE ACOMPANHA 0 PREfENTE REGULAI®TO,pa 

pagarão o imposto do que constituir o principal ramo de comer- 

cio ou industria com o augnento de 50 %%deverá,também,a USINA 

ESTHER,pagar o referido acreoimo que,no caso,será fixado,no máximo,em 4íooo 

digp,em 4i000$000. 

Não julgamos,por se tratar de uma fabrica de assucar.que aprot 

veita os residuos para a fabricação do álcool (em 1933 - 700 contos de ál- 

cool para 5.73o contos de assucar).seja o caso do art.18 do decreto 5765, 

de 3o de dezembro de 1932,para applicação da rubrica 18-Alcool-,que,daria, 

convém notar,menor taxaçao do que ob 50 % sobre a tamção da industria 

principal,ainda que se classifique a tisina da interessada em terceira claa* 

se. 
v 

x í 

0 escriptorio da URINA ErTHER em São Paulo,onde tem sede a so- 

ciedade por quotas,e se realicam as vendas da producção da fabrica de Campi- 

nas,-oéros prolongamentos da organização industrial,cuja actividade comple- 

ta, .deve, segundo pensamos,ser lançado,pela Recebedoria de Rendas da Capital, 

para o pagamento do inçosto de ECRIPT0RI0,que a fabella do Decreto 5785 dis 

achar-se distribuído pelas rubricas 12,13 e 16. 

Destas rubricas,as de numero 13 e 16,cujas quatro primeiras 

classes tem a mesma taxação,são as que podem se applicar ao caso. Assim,pen- 

samos .que,lançada para o pagamento do inçosto de "Agencia ou Kecriptorio de 

venda de mercadorias",da rubrica 16,deverá a URINA ESTHER pagar,nesta Capi- 

tal ,ü imposto de lí000$000,correspondente a terceira classe da tabeila re- 

ferida. 

 I  

Nestas condições,somos de parecer attenda o Tribunal em parte 

ao requorido.para o effsito de ser a USINA ESTHER autorieada a pagar 



o impopto de industria,em Garapinastpela segunda Classe da rubrica 58, 

da Tabella que acompanha o Regulamento em vigor,com o aoreBèmmo de 50 % 

o imposto de agencia ou escriptorio de vendas de rnépcadorias ,da rubrica 

16.,pela terceira classe,nesta Capital; bem como possa effectuar os res- 

pectivos pagamentos porventura em atraso, rei ativo ao exercido de 1934, sem 

as multas,de conformidade com o que dispõeso Decreto 7197 de 5 de Junho 

de 1935,e os do exercido de 1935,de conformidade com o favor que deverá 

ser solicitado do Penhor Pecretario da Fazenda,estabelecido pelo artigo 

60 do citado decreto. 

Tribunal ora 4 de Março de 1936, 

Marcolino Pisa - Relator. 

De Acordo. 
* 

Abelardo B. 
Alves 

Fernando Jorge Nunes 

Dario Cappellano 

A. Sá Filho, 

Mario Azevedo. 

Faço Subir ao Pnr. Dr. Secretario da Fazenda para ser or- 

denado o cumprimento do áccordam. Diretoria Geraldaa Receita 17/3/1956. 

a) A. Soares. 
Diretor Geral. 

Cumpra-ne P.F.17/3/36. 

A)01owíb Ribeiro. 

Copia do acoordara doa processos. 

26.836/35-9857-4696-lo745-18488-17848-29784-29784-9851-26836-4ã[ 

41.564-30902-41564- 


